
GILCI AR DE OLIVEIRA 
22  Secretário 

E NO ÁTRIO DA CÂMARA 

N FREITAS 
Presidente Vice 

THIAVA DOS SANTOS 
1º Secretário 

Uó8.k4a 	104, bairro Glória, CEP 29780-000 - São Gabriel da Palha, ES I  CNPJ 27.554.914/0001-50 

www.camarasgp.es.gov.br  I camara@camarasgp.es.gov.br  I 27 3727 2252 
Diretoriaê 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

SÃO GABRIEL DA PALHA-ES 
PODER LEGISLATIVO 

Resolução nº 271/2021 

Proc. 
Folha  

 

 

 

 

Altera o  art.  117 da Resolução nº 240/2006, de 19 
de dezembro de 2006, que Dispõe Sobre o 
Regimento Interno da Câmara Municipal de São 
Gabriel da Palha. 

O Presidente da Câmara Municipal Gabriel da Palha, do Estado do Espírito Santo: 
Faço saber que a Câmara Municipal de São Gabriel da Palha, do Estado do Espírito Santo, 
aprovou e eu promulgo, a seguinte Resolução:  

Art.  12  0  art.  117 da Resolução n2  240/2006, passa a vigorar acrescido dos §§ 12  e 22, 
com a seguinte redação: 

§ 1 Os atos e diligências das Comissões Parlamentares de Inquérito poderão, a 
critério de seu Presidente, ser gravados por meio de registro fonográfico ou audiovisual 
digitais. 

§ 22  O Ato da Mesa da Câmara Municipal regulamentará a forma de aplicação da 
gravação por meio de registro fonográfico ou audiovisual digitais no prazo de até 03 (três) 
dias.  

Art.  22  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial dos 
Municípios do Estado do Espírito Santo.  

Art.  32 Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de São Gabriel da Palha, 26 de 
novembro de 2021.  
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